
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

- LEI NQ 140-

O P.re.!ei to J:.:unicipa 1. de Serra, L:~tado <i:J z~::.)f.ri to 
_santo, 

~' ÇO ,, ' ....,- •n "',.. • - . • -
~:.u .:;i.,.,!j::,1~ que a vemre ,.;unicipe L dcç.:-cto:.i_ e cu :-~cy_-

ciono a ~eguinte lei : 

A.rt. ' 12 - Fica aberto no Orça:::i.ent o v~scntc, o G~eõ.ito ..c.:~..:-

·pecial de Cr$ 2 J.65 000, 00 (dois nilhÕce cento e 
ae:s:!!lenta e cinco mil cruzei.roa) de!5tincõ..o ao paca;:ie.nto e.a~ ui·•1i 
do::s controÍã.a~ co-c1 a con!Strução do $C;.rviço dG lr.lZ e 

;. 
trica em 1960. . , -" A.rt. 22 .h.:s de!5pe:5a~ decorrentc!5 det..t0 credito,co.r-rt-r·ao 

··po.r conta do exce~~o de ar.rece.da ção veri::icad.o r.o 

corrente oxcrcicio. 

Art. 32 - Revogam-se aa di.!>9oeiçÕe:s cn1 co'.J.trário. 

Gabinete do Pret:eito 1'.unicipal de 3crra, t.ro,;e (l;':):l<­

março de 1961 e mil novccento~ e ~e~~cnta e Ul!l). 
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0-l·Y,.,..-U~i .L:....T. .. _,;,_..i • ..-iy"'º __ ,_:_._,:,_ . .;...1.i 
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